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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1. Identificação do processo e solicitante 

Número da Solicitação: 01340/23 

Área solicitante: 010201 / Recursos Humanos / Diretoria de Administração 

 

2. Equipe de Planejamento da Contratação:  

Área solicitante: Elcio Francisco do Carmo 

Área técnica: Elisangela Simoneti de Lima Ferreira 

Área de contratação: Gabriel Vaz Rodrigues 

Fiscal do Contrato: Emily Louise Patricelli 

 

II – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

 

1. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada 

(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (art. 18, § 1º, I e IV) 

Após a implementação do E-Social, a questão da Medicina e Segurança do Trabalho 

tornou-se obrigatória para todos entes vinculados ao RGPS – Regime Geral da Previdência 

Social. Com referência as Normas Regulamentadoras – NR, que disciplinam a matéria 

segurança e medicina do trabalho, são impostas inclusive aos órgãos públicos da 

administração direta e indireta, bem como pelos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário. 

 

O Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho 

(SESMT) é um importante aliado nas rotinas de segurança e saúde do trabalho das 

empresas, além de compulsoriamente ser para atendimento da legislação. O serviço é 

composto por profissionais especializados, tais como Médico do Trabalho, Técnico em 

Segurança do Trabalho e Engenheiro do Trabalho.  O programa em epígrafe contempla 

além das análises ambientais, PPRA, LTCAT, o serviço de PCMSO – Programa Controle 

Médico e Saúde Ocupacional, onde temos como desafios, submeter o servidor público 
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efetivo/ contratado ou comissionado aos exames admissionais, periódicos (de acordo com 

que estabelece a legislação e o grau de risco do cargo), demissionais, além dos retornos de 

licenças médicas. Desta forma, o problema a ser sanado é ter estes profissionais 

especializados para elaboração, execução e acompanhamento destes programas constantes 

me mandamentos legais. 

 

2. Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração (Art. 18, § 1º, 

II) 

Programa 0001 – Gestão Pública de Qualidade  

Ação: 2.004 – Gestão das Atividades - Administração 

Ficha: 067 – 339039 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Saldo atual: R$ 175.144,52 

 

3. Descrição dos requisitos da potencial contratação (Art. 18, § 1º, III) 

 

a) Levantamento do número de atendimentos realizados a cada exercício financeiro para 

obter uma média ponderada de seus quantitativos, visando o levantamento de valores 

e os exames necessários de forma a instruir corretamente o estudo; 

b) Verificar possíveis locais para atendimento em lugar acessível dentro da área urbana 

Municipal no caso da escolha ser pela prestação de forma direta ou exigir na assinatura 

do contrato este local dos licitantes vencedores no caso de terceirização do serviço; 

c) Apresentação do Corpo Técnico para atendimento (observar que no caso de licitação 

para a contratação de terceirizada deverá ser exigido somente no momento da 

assinatura do contrato, evitando limitar o número de participantes); 

d) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação – no caso da escolha for pela Terceirização do 

Serviço, a ser demonstrada mediante apresentação de atestados fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado no momento do certame; 

e) Após a fase de contação a ser realizada pela Divisão de Compras, se necessário, realizar 

suplementação na ficha 067 para complementação do valor a ser reservado no caso da 

escolha ser pela terceirização do serviço. 
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III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 

 

1. Levantamento de Mercado (Art. 18, § 1º, V) 

 

Tendo em vista que não possuímos mão de obra capacitada em nosso quadro de servidores 

para executar as atividades dos cargos de Médico do Trabalho, Técnico em Segurança e 

Medicina do Trabalho, Engenheiro do Trabalho necessitamos de uma equipe capacitada e 

com flexibilidade para a adaptação à grande demanda e complexidade das imposições 

legais pertinentes a matéria. 

 

 

Após levantamento de mercado realizado pelo setor demandante, observa-se que a 

contratação de empresa especializada leva à redução dos custos, pois, além dos serviços 

específicos do técnico em segurança do Trabalho, Engenheiro do Trabalho e do Médico do 

Trabalho, necessitamos também dos exames periódicos complementares e laboratoriais 

que são inerentes ao programa. 

 

2. Estimativa do valor da contratação (Art. 18, § 1º, VI) 

 

a) Prestação de Serviço Terceirizado: 

 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto: Valor 

unitário 

(R$): 

Valor total 

(R$): 

01 01 Serv. Elaboração e revisão de laudo 

técnico das condições ambientais 

do trabalho – LTCAT - (medições 

de ruídos, fumusmetálicos, gases, 

poeiras, vibrações, calor) com 

7.628,83 7.628,83 
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base nas normativas do e-social e 

lançamentos no software. 

02 01 Serv. Elaboração e revisão de programa 

de gerenciamento de risco - PGR 

- de todos os cargos e funções com 

base nas normativas do e-social e 

lançamentos no software. 

 

 

5.945,15 

 

 

5.945,15 

03 01 Serv. Elaboração e revisão de laudo de 

insalubridade. 

3.344,14 3.344,14 

04 01 Serv. Elaboração e revisão de laudos de 

periculosidade. 

3.344,14 3.344,14 

05 12 Serv. Acompanhamento e consultoria 

em diligencia pericial do trabalho. 

1.500,00 18.000,00 

06 150 Serv. Elaboração de PPP - Perfil 

Profissiográfico Previdenciário – 

em consonância com a Instrução 

Normativa 128 do INSS. 

66,00 9.900,00 

07 12 Serv. Lançamentos dos eventos S2210, 

S2220 e S2240 no software. 

1.115,00 13.380,00 

08 01 Serv. Elaboração de analise ergonômica 

do trabalho - AET - com 

observância a Legislação da 

Proteção Geral dos Dados. 

5.062,66 5.062,66 

09 01 Serv. Elaboração do Programa de 

Controle Médico de Saúde 

Ocupacional - PCMSO - com base 

nas normativas do e-social e 

lançamentos no software. 

4.249,85 4.249,85 

10 1.000 Serv. Atestados Saúde Ocupacional 

(ASO) admissional, demissional, 

20,90 20.900,00 
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retorno ao trabalho e mudança de 

risco. 

11 250 Serv. Avaliação ocupacional e 

validação de atestados. 

120 30.000,00 

12 750 Unid. Exames complementares de saúde 

para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do 

Programa Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO): 

Hemograma Completo. 

26,00 19.500,00 

13 90 Unid. Exames complementares de saúde 

para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do 

Programa Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO): 

Glicemia. 

22,00 1.980,00 

14 10 Unid. Exames complementares de saúde 

para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do 

Programa Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO): Ácido 

Transmuconico. 

34,00 340,00 

15 10 Unid. Exames complementares de saúde 

para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do 

Programa Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO): 

Reticulócitos. 

20,00 200,00 

16 60 Unid. Exames complementares de saúde 

para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do 

28,00 1.680,00 
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Programa Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO): Anti-

HBs. 

17 60 Unid. Exames complementares de saúde 

para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do 

Programa Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO): Anti-

HCV. 

25,00 1.500,00 

18 100 Unid. Exames complementares de saúde 

para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do 

Programa Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO): EPF. 

19,00 1.900,00 

19 100 Unid. Exames complementares de saúde 

para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do 

Programa Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO): 

Micológico de Unha. 

23,00 2.300,00 

20 10 Unid. Exames complementares de saúde 

para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do 

Programa Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO): 

Contagem de Plaquetas. 

20,00 200,00 

21 180 Unid. Exames complementares de saúde 

para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do 

Programa Médico de Saúde 

105,00 18.900,00 
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Ocupacional (PCMSO): RX de 

Tórax. 

22 80 Unid. Exames complementares de saúde 

para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do 

Programa Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO): RX de 

Coluna Lombar. 

110,00 8.800,00 

23 90 Unid. Exames complementares de saúde 

para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do 

Programa Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO): 

Eletroencefalograma. 

120,00 10.800,00 

24 90 Unid. Exames complementares de saúde 

para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do 

Programa Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO): 

Eletrocardiograma. 

90,00 8.100,00 

25 190 Unid. Exames complementares de saúde 

para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do 

Programa Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO): 

Audiometria. 

50,00 9.500,00 

26 190 Unid. Exames complementares de saúde 

para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do 

Programa Médico de Saúde 

90,00 17.100,00 
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Ocupacional (PCMSO): 

Espirometria. 

27 400 Unid. Exames complementares de saúde 

para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do 

Programa Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO): 

Nasolaringoscopia. 

230,00 92.000,00 

28 90 Unid. Exames complementares de saúde 

para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do 

Programa Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO): Teste de 

Homberg. 

40,00 3.600,00 

29 90 Unid. Exames complementares de saúde 

para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do 

Programa Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO): 

Avaliação Psicossocial. 

170,00 15.300,00 

30 90 Unid. Exames complementares de saúde 

para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do 

Programa Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO): 

Acuidade Visual. 

25,00 2.250,00 

   
Custo estimado (R$) 

 

33.688,67 337.704,77 

• Valores de referência de acordo o banco de dados de licitações passadas do município 

(PRC 189/23) e PNCP (INCLUSO ANEXO) e itens 5 e 11 cotações prévia feita pela 
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empresa Cuidar Clinica de Saúde Ocupacional e Serviços Médicos LTDA, CNPJ: 

42.428.175/0001-44, no dia 30/11/2023. 

 

 

b) Prestação de Forma Direta (cargos do quadro municipal): 

 

 
Servidores 
Necessário

s 

 
Unid. 

 
Valores 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

 
 
 
 

Médico 

   

  

 

 

1 

 

- SALÁRIO BRUTO: R$ 3.650,42 

(Três mil, seiscentos e cinquenta 

reais e quarenta e dois centavos). 

- ADIC. DE INSALUBRIDADE: 

R$ 301,61 (Trezentos e um reais e 

sessenta e um centavos). 

- AUXILIO ALIMENTAÇÃO EM 

PECUNIA: R$ 400,00 

(Quatrocentos reais). 

 

 

 

R$ 4.352,03 (Quatro mil, 

trezentos e cinquenta e 

dois reais e três centavos). 

 

 

 

 

 

PARA 12 MESES 

52.224,36 

 

 
 

Engenheiro 

 

 

 

1 

 

- SALARIO BRUTO: R$ 3.173,94 

(Três mil, cento e setenta e três reais 

e noventa e quatro centavos). 

- AUXILIO ALIMENTAÇÃO EM 

PECUNIA: R$ 400,00 

(Quatrocentos reais). 

 

 

R$ 3.573,94 (Três mil, 

quinhentos e setenta e três 

reais e noventa e quatro 

centavos). 

 

 

PARA 12 MESES  
42.887,28 

 

 
Obs: Os valores apresentados foram levantados do quadro de servidores municipais. 

Obs 2: Os valores dos itens e medicamentos necessários dos exames não estão inclusos; 
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3. Escolha da solução 

 

Solução 01 Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos, 

limitações, problemas) 

Contratação de empresa 

especializada em medicina e 

segurança do Trabalho 

- Maior economicidade, 

celeridade e eficiência;  

- Não necessidade de criação 

de cargos pela Prefeitura; 

- Especialização e contínua 

atualização das legislações 

por parte das empresas 

especializadas 

 

- Possibilidade do serviço 

sofrer solução de 

continuidade, pois com a 

terceirização não se mantém 

prestação de serviços pela 

mesmo prestador.  

- Necessidade de designação 

de servidor técnico para 

acompanhar a efetiva 

prestação do serviço. 

- Valor médio Superior; 

 

 

Solução 02 Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos, 

limitações, problemas) 

Prestação do Serviço de forma 

Direta. 

- Tendencia a se ter um menor 

dispêndio financeiro com a 

prestação de forma direta; 

 

- Falta de Corpo técnico 

especializado; 

- Morosidade legislativa para 

a criação de novos cargos e a 

realização de concurso 

público; 

- Gastos com equipamentos 

necessários a prestação de 

forma direta; 

 

IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
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1. Descrição da solução como um todo (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (art. Art. 

18, § 1º, VII) 

 

Prestação de serviços de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho por empresa 

especializada na área, a fim de elaborar, atualizar e coordenar o Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional - PCMSO; Elaborar, atualizar e acompanhar o Programa de Gerenciamento de 

Riscos - PGR/Gerenciamento de Riscos Ocupacionais – GRO; Elaborar, atualizar e acompanhar o 

Laudo técnico das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT; PPP – Perfil Profissiográfico 

Previdenciário; Elaborar, atualizar e prestar assistência técnica ao desenvolvimento da Análise 

Ergonômica do Trabalho - AET; Prestar Assessoria em Saúde e Segurança do Trabalho; Realizar 

a Gestão de SST - Saúde e Segurança do Trabalho para o eSocial (emitir e enviar os arquivos 

referentes SST para plataforma do eSocial). A prestação de serviços deverá atender todas as Sedes 

e todos os Empregados do CRM-PR. Os serviços deverão ser elaborados e executados de 

conformidade com a legislação vigente, incluindo as obrigações a serem enviadas para o eSocial 

e, por profissionais capacitados e legalmente habitados conforme preconizado na legislação 

pertinente, visando assim, cumprir a legislação vigente, bem como garantir a qualidade e 

idoneidade dos serviços prestados. 

 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto 

01 01 Serv. Atualização e revisão de laudo técnico das condições ambientais do 

trabalho – LTCAT - (medições de ruídos, fumusmetálicos, gases, 

poeiras, vibrações, calor) com base nas normativas do e-social e 

lançamentos no software. 

02 01 Serv. Atualização e revisão de programa de gerenciamento de risco - PGR 

- de todos os cargos e funções com base nas normativas do e-social 

e lançamentos no software. 

03 01 Serv. Atualização e revisão de laudo de insalubridade 

04 01 Serv. Atualização e revisão de laudos de periculosidade. 

05 12 Serv. Acompanhamento e consultoria em diligencia pericial do trabalho. 

06 300 Serv. Elaboração de PPP - Perfil Profissiografico Previdenciario – em 

consonância com a Instrução Normativa 128 do INSS. 
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07 12 Serv. Lançamentos dos eventos S2210, S2220 e S2240 no software. 

08 01 Serv. Elaboração de analise ergonômica do trabalho - AET - com 

observância a Legislação da Proteção Geral dos Dados. 

09 01 Serv. Elaboração do Progama de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

- PCMSO - com base nas normativas do e-social e lançamentos no 

software. 

10 1.800 Serv. Atestados Saúde Ocupacional (ASO) admissional, demissional, 

retorno ao trabalho e mudança de risco.  
11 250 Serv. Avaliação ocupacional e validação de atestados. 

12 750 Unid. Exames complementares de saúde para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do Programa Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO): hemograma completo. 

13 90 Unid. Exames complementares de saúde para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do Programa Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO): glicemia. 

14 10 Unid. Exames complementares de saúde para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do Programa Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO): ácido transmuconico. 

15 10 Unid. Exames complementares de saúde para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do Programa Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO): reticulocitos. 

16 60 Unid. Exames complementares de saúde para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do Programa Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO): ANTI – HBS. 

17 60 Unid. Exames complementares de saúde para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do Programa Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO): ANTI – HCV. 

18 100 Unid. Exames complementares de saúde para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do Programa Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO): EPF. 
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19 100 Unid. Exames complementares de saúde para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do Programa Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO): micológico de unha. 

20 10 Unid. Exames complementares de saúde para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do Programa Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO): contagem de plaquetas. 

21 180 Unid. Exames complementares de saúde para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do Programa Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO): RX de tórax. 

22 80 Unid. Exames complementares de saúde para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do Programa Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO): RX de coluna lombar 

23 90 Unid. Exames complementares de saúde para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do Programa Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO): eletroencefalograma. 

24 90 Unid. Exames complementares de saúde para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do Programa Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO): eletrocardiograma. 

25 190 Unid. Exames complementares de saúde para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do Programa Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO): audiometria.  

26 190 Unid. Exames complementares de saúde para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do Programa Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO): espirometria. 

27 400 Unid. Exames complementares de saúde para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do Programa Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO): nasolaringoscopia. 

28 90 Unid. Exames complementares de saúde para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do Programa Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO): Teste de Homberg. 
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29 90 Unid. Exames complementares de saúde para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do Programa Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO): avaliação psicossocial.  

30 90 Unid. Exames complementares de saúde para o cumprimento da Norma 

Regulamentadora 07 – do Programa Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO): acuidade visual. 

 

Obs: Dados levantados pela Divisão de Recursos Humanos. 

 

2. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (PREENCHIMENTO 

OBRIGATÓRIO) 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 

14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do 

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com 

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade sem perda da economia de escala.  

 

Como não há como mensurar o quantitativo exato para contratação – pois a mesma tem 

natureza volátil, entendemos como solução o Registro de Preços como a melhor solução 

para a presente contratação. 

 

A presenta compra pública será realizada em um único lote, que conterá todos os 

itens. 

 

3. Contratações correlatas e/ou interdependentes (Art. 18, § 1º, XI) 

- Protocolo 152 / 2024 - Licitação para Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos: 
Licitação necessária para a Coleta do Material Médico Hospitalar fruto dos exames realizados. 

 

 

4. Resultados pretendidos (Art. 18, § 1º, IX) 

Execução do Programa Medicina e Segurança do Trabalho, em conformidade com que 

dispõe a legislação atualizada e suas adequações e demandas inerentes ao tema enviados 
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pela Coordenação de Recursos Humanos para a Prestação de serviços de Engenharia de 

Segurança e Medicina do Trabalho por empresa especializada na área, a fim de elaborar, 

atualizar e coordenar os seguintes programas:  

 

a) ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, com a elaboração dos programas;  

 

b) PPRA – Programa de Prevenção de Riscos;  

 

c) LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho;  

 

d) PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional e Emissão de 

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); 

 

e) serviços de audiometria ocupacional para realização do PCA (Programa de 

Conservação Auditiva); 

 
f) Exame de audiometria ocupacionais (admissional, periódico, demissional, 

mudança de função e retorno ao trabalho); 

 
g) Treinamento para uso adequado do E-social (geração e envio dos eventos); 

 
h) Para prestação dos serviços solicitados, a interessada deverá ser 

comprovadamente pessoa jurídica atuante no ramo das atividades que sejam objeto 

desta licitação, bem como apresentação dos documentos previstos no art. 62, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

5. Providências a serem adotadas (Art. 18, § 1º, X) 

a) Levantamento “in loco” das necessidades dos servidores públicos da Prefeitura de 

Monte Sião. 

b) Encaminhamento dos mesmos para exames, consultas e demais serviços de acordo 

com a necessidade de cada servidor ou servidor a ser nomeado; 

c) Acompanhamento a fim de verificar se as orientações passadas aos servidores estão 

sendo por eles seguidas. 
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d) Realização dos exames admissionais, periódicos, demissionais e de licenças. 

e) Realização dos exames laboratoriais referentes ao que se exige a cada cargo. 

f) Inserir como obrigação da contratada no termo de referência: 
- Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e daqueles que 

exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral, consubstanciada na Norma 

Regulamentadora NR 32/ABNT; 

- boas práticas para o processamento de produtos de saúde (Resolução da Diretoria 

Colegiada RDC 15/2012 – Anvisa); 

- destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde (Resolução n. 358/2005 – CONAMA 

e Resolução da Diretoria Colegiada RDC 222/2018 – ANVISA). (vide disposições detalhadas 

no item que trata dos RESÍDUOS- Serviços de saúde do Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis); 

- Utilização de produtos de acordo com as diretrizes da Anvisa e Inmetro, se existentes. 

- que as exigências de adequado gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde também 

incidem na contratação de Organizações Civis de Saúde (OCS); 

 

Pesquisa de normas da Anvisa está disponível no site: 

https://www.gov.br/anvisa/ptbr/assuntos/regulamentacao/legislacao/bibliotecas-

tematicas, na qual destacamos o manual Biblioteca de Serviços de Saúde. 

 

6. Possíveis impactos ambientais (Art. 18, § 1º, XII) 

Com a realização da prestação de serviços os impactos mais significativos são os 

derivados do descarte de material médico hospitalar fruto do exercício da prestação do 

serviço contratado, pois a Clínica para atendimento deve-se estar localizada dentro do 

território do município, sendo necessária à coleta, transporte e destinação destes resíduos. 

 

Obs: - Protocolo 152 / 2024 - Licitação para Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos: 
Licitação correlata acima apontada para a contratação de Serviços para a Coleta do material Médico 

Hospitalar fruto dos exames realizados. 

 

Legislação e Normativos: 

- Guia Nacional de Contração Sustentáveis – AGU. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: G

A
B

R
IE

L 
V

A
Z

 R
O

D
R

IG
U

E
S

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//m
on

te
si

ao
pm

flo
w

do
cs

.s
gp

cl
ou

d.
ne

t:8
09

2/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/6
0F

2B
F

C
5C

98
D

45
39

87
83

38
1A

6C
61

05
F

1
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 G

A
B

R
IE

L 
V

A
Z

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 e
 E

LC
IO

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 D
O

 C
A

R
M

O
A

ss
in

ad
o 

po
r 

3 
pe

ss
oa

s:
 G

A
B

R
IE

L 
V

A
Z

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, E
LC

IO
 F

R
A

N
C

IS
C

O
 D

O
 C

A
R

M
O

 e
 E

LI
S

A
N

G
E

LA
 S

IM
O

N
E

T
I D

E
 L

IM
A

 F
E

R
R

E
IR

A
A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
 G

A
B

R
IE

L 
V

A
Z

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, E
LC

IO
 F

R
A

N
C

IS
C

O
 D

O
 C

A
R

M
O

, E
LI

S
A

N
G

E
LA

 S
IM

O
N

E
T

I D
E

 L
IM

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 e
 m

ai
s 

1

https://www.gov.br/anvisa/ptbr/assuntos/regulamentacao/legislacao/bibliotecas-tematicas
https://www.gov.br/anvisa/ptbr/assuntos/regulamentacao/legislacao/bibliotecas-tematicas


Prefeitura Municipal de Monte Sião 
Rua Maurício Zucato, 111 – Centro, Monte Sião/MG. CEP 37580-000 

Telefone (35) 3465-4600 – e-mail: compras@montesiao.mg.gov.br 
 
 

   
 

- Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos - Decreto nº 10.936, de 
12 de janeiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que 
institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.  
 
- Norma Regulamentadora NR 32/ABNT  
 
- Resolução da Diretoria Colegiada RDC 15/2012  
 
– Anvisa (Dispõe sobre requisitos de boas práticas para o processamento de produtos 
para saúde e dá outras providências).  
 
- destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde (Resolução n. 358/2005 – 

CONAMA e Resolução da Diretoria Colegiada RDC 222/2018 – ANVISA). (vide 

disposições detalhadas no item que trata dos RESÍDUOS- Serviços de saúde deste 

Guia) 

- Resolução n. 358/2005.  
 
– CONAMA (Dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços 
de saúde e dá outras providências).  
 
- Resolução –RDC nº 222, de 28 de março de 2018 (Regulamenta as Boas Práticas de 
Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras providências). 
 

 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (Art. 

18, § 1º, XIII) 

 

Diante de todo o estudo realizado, o Departamento de Administração – Coordenação de 

Recursos Humanos, através de sua Equipe de Planejamento da Contratação, optou pela 

contratação dos serviços descritos nesse ETP, sendo pela modalidade de licitação Pregão, 

Menor Preço, com a utilização do instrumento auxiliar “Registro de Preço” por ser serem 

eventos diversos a serem realizados e por inúmeros fatores influenciadores nos 

quantitativos a serem contratados, ou seja, sendo uma contratação estimativa. 

 

Equipe de Planejamento da Contratação e Autoridade Competente: 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: G

A
B

R
IE

L 
V

A
Z

 R
O

D
R

IG
U

E
S

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//m
on

te
si

ao
pm

flo
w

do
cs

.s
gp

cl
ou

d.
ne

t:8
09

2/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/6
0F

2B
F

C
5C

98
D

45
39

87
83

38
1A

6C
61

05
F

1
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 G

A
B

R
IE

L 
V

A
Z

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 e
 E

LC
IO

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 D
O

 C
A

R
M

O
A

ss
in

ad
o 

po
r 

3 
pe

ss
oa

s:
 G

A
B

R
IE

L 
V

A
Z

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, E
LC

IO
 F

R
A

N
C

IS
C

O
 D

O
 C

A
R

M
O

 e
 E

LI
S

A
N

G
E

LA
 S

IM
O

N
E

T
I D

E
 L

IM
A

 F
E

R
R

E
IR

A
A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
 G

A
B

R
IE

L 
V

A
Z

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, E
LC

IO
 F

R
A

N
C

IS
C

O
 D

O
 C

A
R

M
O

, E
LI

S
A

N
G

E
LA

 S
IM

O
N

E
T

I D
E

 L
IM

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 e
 m

ai
s 

1



Prefeitura Municipal de Monte Sião 
Rua Maurício Zucato, 111 – Centro, Monte Sião/MG. CEP 37580-000 

Telefone (35) 3465-4600 – e-mail: compras@montesiao.mg.gov.br 
 
 

   
 

Elcio Francisco do Carmo 

Diretor do Departamento de Administração 

 

 

Elisangela Simoneti de Lima Ferreira 

Coordenadora de Recursos Humanos 

 

 

Emily Louise Patricelli 

Chefe de Divisão de Pessoal 
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